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PIÁNO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES

CONEXAS (?PRCTC)

1. Introdução

O Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), criado pela Lei n." 54/2008, de 4 de

setembro, é uma entidade administrativa independeÍÌte, que funciona junto do Tribunal de

Contas e desenvolve uÍnâ atividade de âmbito nacional no domínio da prevençào da

corrupção e infrações conexas.

No âmbito da sua atividade o CPC tem emitido algumas recomendações, das quais

destacamos as recomendações de 1 de julho de 2009, de 7 de abril de201.0, de 7 de janero,

1 de julho de 2015 e 4 de múo de2077.

Com vista a dat cumpdmento as recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção

(CPC) n."s 7 /2009, de 1 de julho, e 7 /2070, de 7 de abril, o Conselho de Administnção da

PÂTRIRAM, S.A. está empenhado em implementaÍ pÍocedimentos e controlos de forma a

cumprir com â legislação e os códigos de condutaaptopnados tendo aprovado a 01 deJunho

de 201,6 o Plano de Prevenção de Corrupção e Infrações Conexas.

Verificou-se que o Plano elaborado em2076, necessitava de desenvolvimento, de forma a

adotar de forma rigorosa âs Íecomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC),

tendo-se neste sentido procedido 
^uma 

revisão total do mesmo, da qual tesultou o presente

documento.

O Plano de 2016, assentâva essencialmente nâs âreas da cofltrataçã,o pública, gestão

ftnanceta e ftscalização mostrando-se pouco desenvolvido, inadequado, e desatuahzado face

àquelas que foram às ultimas tecomendações da CPC.

Nesse sentido a 21 de setembro de 2077 , o Conselho de Adminis tnção âprovou um novo

Plano adequado à nova realidade e estrutuÍa funcional da empresa.

q.s
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Decorridos 4 anos sobre â sua aprovâçào, a PATRIRAM está sustentada numa nova

realidade orgatizactonal, que devetâ obdgatoriamente seÍ refletida no PPRCIC da emptesa,

indicação que sob a fotma de "Íecomendação" consta do telatório de execução do ano de

2020.

Efetivamente o crescimento da atividade empresarial da PÂTRIRAM e dos seus ÍecuÍsos

humanos, com uma cÍescente complexidade de ptocessos, obrigatam a uma melhotía na sua

otgantzação intema, que "passou" pelo preenchimento de caïgos de direção com

responsabilidade nas âteas frnance:tn e técrica, pela especial rcIevàncíz e impotância que

Íevestem no funcionamento atual desta empÍesâ.

Assim, procedeu-se à alteração do otganogramz- da PATRIRÂM, com a cnaçào de dois

departamentos, chefiados por um diretor de departamento'

O Departamento Técnico é responsâvelpela cootdenação de todas as atividades necessárias

à execução de empreitadas de reabiltação, conservâção e manutenção dos ativos imobiliários

da PATRIRAM e o Departamento Financeiro, Adminisúadvo e de Recutsos Humanos é

responsável pela atividade orçamental, prestação de coÍÌtas, ftnanceta e ÍecuÍsos humanos.

Estas alterações tiveram implicação no pÍocesso de gestão dos riscos, nomeadameÍÌte, âo

nível dos responsáveis sectodais e da identificação de ÍÌovos riscos e tespetivas medidas de

prevenção.

Neste novo contexto, urge à PATRIRÂM SA, ptoceder à elabonção de um novo Plano de

Prevenção de Riscos de Corrupção eInfuações Conexas.

O processo de gestão dos riscos envolveu, em teÍmos gerais, a sua identificação, a medição

da possível exposição aos riscos identificados, a decisão e a implementação de estratégias de

midmização, e o coÍÌtrolo dos riscos associados à ocorrência de fenómenos de cottupção.

Decorridos mais de cinco anos sobte as primeiras tecomendações, o CPC - em teunião de 1

de julho de201,5 - entendeu seÍ o momento pare- os serviços invesúem no apetfeiçoamento

do ftabalho desenvolvido, recomendando, nomeadamente:

1. A identiftcação, de modo exaustivo, dos riscos de gestão e corrupção telativamente às

funções, ações e procedimentos rcabzados pot todas as unidades da estrutura orgânica das
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entidades, incluindo os gabinetes, as funções e os câÍgos de dfueção de topo, bem como as

respetivas medidas prevendvas;

2. A designação dos responsáveis setoriais - um Íesponsável pela execução e motitonzação

do plano e um Íesponsável pela elaboração do relatório anual;

3. A rcalização de ações de formação, de divulgação, reflexão e esclarecimento do PPRCIC

junto dos trabalhadores, de forma a contdbuir pàra o seu envolvimento numa cultura de

prevenção de riscos;

4. A inclusão de um capítulo específico patz' o PPRCIC nos telatórios de atividades dos

serviços;

5. Â publicação, com exclusão das mzténas e das veÍtentes que apÍesentem uma flãt:ureza"

teservada, do PPRCIC nos sítios da internet dos serviços a que tespeitam.

O ptesente plano visa set implementado na PÂTRIRÂM, S.A. no ano de2022.

O plano tem como objetivo a identificação das principais áreas que, potencialmente, poderão

set sujeitas à ocorência de atos de corrupção, bem como os principais Íiscos daí decorentes,

os procedimentos instituídos pela empresa visando a sua mitigação, probabilidade de

ocortência e a definição dos responsáveis pela implementação e gestão do plano.

Acresce, com este plano, ptetende-se:

- Expressat o comptomisso da empresa na pÍevenção e combate à corupção e infrações

conexas;

- Refotçar a cultura da empresa e dos respetivos colabotadores no respeito pela conduta é!.ca

e ser l]m modelo de teferêncía em matêria de boas práticas nos relacionamentos Internos e

extefnos;

- Garan(u o cumprimento das vânas recomendações da CPC relativas âos Planos de Gestão

de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas @lano).

Neste contexto é aprovado pelo Conselho de Âdministraçã,o 1aPATRIRAM, S.Â. o pÍesente

Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, elaborado de acordo com

a seguinte estrutura:

4\tr



"úPATRIRAM
Í ì aula?ldade. 6$tão dç tu'flnó n lo

Públko Êcglonal, S.A"

A parte I contém as disposições geÍais aplicáveis, â qual genericâmente se destina a definit

conceitos, metodologia do Plano e princípios orientadores.

Â parte II do Plano destina-se a:

1. Identificação e caractertzaçào da empÍesa;

2. Identifrcação dos riscos de gestão, corrupção e infrações conexas'

3. Gnduaçã"o dos riscos identificados;

4. Identificação de medidas de prevenção;

5. Definição do método de acompanhamento, avahaçào e atuahzaçáo do Plano.

PARTE I. DISPOSIçÕES GERAIS DO PIÁNO

I. CONCEITOS

Na convicção de que a eftcâcia da implementação do presente PIÁNO passâ, em pdmeira

linha, pela sua especial compreensão por todos aqueles que, direta ou indiretamente, se

relacionam com a PATRIRÂM S.4., houve a pÍeocupâção de 
^grgPú 

de fotma sucinta e

clara os pdncipais conceitos base.

RISCO

No contexto do presente PLANO pode definir-se como o eveÍÌto, situação ou circunstância

futura, com probabilidade de ocorência e potencial consequência positiva ou negativa na

consecução dos objetivos de uma unidade orgatizactonal.

GESTÃO DO RISCO

É o pro.".ro através do qual as orgzrizações identificâm, mensuÍam e conftolam o impacto

de possíveis factos denominados de risco.

coRRUPçÃO

Em termos conceituais, o pÍesente PIÁNO acolheu a definição dada pelo Gabinete parl- as

Relações Internacionais Europeias e de Cooperação, no seu Gúa Prevenir a Corrupção, de

onde resulta que: "apnilica de um qualquer ato 0u a sua omissã0, sg'a /ícifo ou ì/ícìto, contra o recebìmenlo

ou a pronessa de una qualquer compensação que não sela derida, para o pníprìo 0u para lerceim constìtui

uma silaação de com.tpçã0."

tÀ
5h



".úí

PATRIRATVI
Íilulú.ÌÍdad. * gí'fia ú tulrlmánlo

Púhlko Beglanal,S,A,

A corupção é um tipo de crime previsto e punido no Código Penal Português nos artigos

372." a374-4.

De acordo com â Lei a corupção pode set ativa ou pâssiva, dependendo de a ação ou

omissão ser praticadapela pessoâ que coÍÍompe ou pela pessoa que se deixa coromper.

CORRUPçÃO E CRTMES CONEXOS

Além do cdme de corrupção, estão previstos no Cócligo Penal Português divetsos outtos

tipos de crimes, que embora diferentes entre si, têm em comum o princípio de que não

devem existir quaisquer vantâgens indevidas ou mesmo 
^ 

mer^ pÍomessa destas pat^ o

assumir de um determinado compoÍtamento, seja ele lícito ou ilícito, ou através de uma ação

ou uma omissão.

Assim, dentro do enquadtamento jurídico português estão, nomeadamente, previstos:

RECEBIMENTO INDEVIDO DE VANTAGEM - (Artigo 372.", n." 1 do Código

Penal) Quando o funcionário, no exercício das suas funções ou poÍ causa delas, pot si, ou

por interpostâ pessoa, com o seu conseÍÌtimento ou ratificação, soücitat ou aceitar, para si

o:upata terceiro, vântagem patrimonial ou não paúimonial, que não lhe seja devida.

CORRUPçÃO PASSIVA - (Artigo 373.",n." 1 e 2 do Código Penal)

PARA ATO ILÍCITO Quando o funcionário por si, ou poÍ interposta pessoa, com o seu

consentimento ou talj:ficação, solicitar ou aceitar, para si ou paÍ^ terceiro, vantagem

patrimonial ou não patrimonial, ou a sua pÍomess , para a prâttca de um qualquer ato ou

omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação.

PARA ATO LÍCITO Quando o âto praticado ou omitido pelo funcionârto não for

contrátio aos devetes do cargo, mas a vântagem não lhe for devida.

CORRUPçÃO ATIVA- (Ârtigo 374." do Código Penal)

Se alguém, pot si, ou poÍ intelposta pessoa com o seu consentimento ou tatificação, der ou

pÍometer a fincionârio, ou a terceiro com conhecimento daquele, vântâgem patrimonial ou

ì
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não patrimonial que ao funcionário não seja dwida, com o fim de conseguir um qualquer

ato ou omissão contrário aos devetes do cargo.

PECUI-ATO - (Artigo 375." do Código Penal)

Quando o funcionário, ilegitimamente, se aproprtat em proveito ptóprio ou de outta pessoa,

de dinheiro ou qualquet coisa móvel, pública ou patticulaÍ, que lhe tenha sido enüegue, esteja

nâ sua posse ou lhe seja acessível em razão das suas funções.

PECULATO DE USO - (Attigo 376." do Código Penal)

Se o funcionário usar ou petmiú que outta pessoa faça uso, para fins alheios àqueles a que

se destinem, de veículos ou de ouftas coisas móveis de valot aprectâve\ públicos ou

patticulares, que lhe fotem entÍegues, estivetem nâ sua posse ou lhe forem acessíveis em

nzão das suas funções.

PARTICIPAçÃO ECONÓMICA EM NEGÓCIO - (Artigo 377." do Código Penal)

Se o funcionário que, comintenção de obter,patasio:upa;ra. terceito, parlctpaçáo económica

iicíta,lesar em negócio jurídico os intetesses patÍimoniais que, no todo ou em parte, lhe

cumpÍe, emtazão da sua função, âdministÍar,ltsca)izat,defender outeal:nat,

VIOI-AçÃO DE SEGREDO POR FUNCIÓNARIO - (Artigo 383." do Código Penal)

Se o funcionâno, sem estar devidamente autonzado, tevelat segtedo de que tenha tomado

conhecimento ou que lhe tenha sido confiado no exetcício das suas funções, ou cujo

conhecimento lhe tenha sido faciütado pelo caÍgo que exeÍce, com intenção de obter, para

si ou pata outÍâ pessoa, beneficio, ou com a consciência de causat prejrttzo ao interesse

púbüco ou a tetceiros.

BRÂNQUEAMENTO - (Á.ttigo 368-A do Código Penal)

Se o funcionátio converter, úansfer{r, auxiüar ou faciütar alguma opetação de convetsão ou

transferência devantagens, obtidas por si ou pot terceito, direta ou indiretamente, com o fim

de dissimul^t 
^ 

sua odgem lbcita, ou de evitar que o autoÍ ou paticipante dessas inftações

seja criminalmente perseguido ou submetido 
^vm^ 

rezção criminal.

\T,
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TRÁFICO DE INFLUÊNCH.- (Âttigo 335." do Código Penal)

Quando alguém por si ou por interposta pessoâ, com o seu conseÍÌtimento ou tat)ftcação,

soücita ou aceita,para si otJpara. terceiro, vantâgem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua

pÍomessa, pan abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública.

APROPRIAçÃO ILEGÍTIMA DE BENS PÚBLICOS - (Áútigo 234." do Código

Penal)

Quem, por força do cargo que desempenha, detiveÍ a adminisúação, gerência ou simples

capacidade de dispor de bens do setor púbüco ou cooperativo, e por qualquet forma deles

se apropriar ilegitimamente ou permitir intencionalmente que outra pessoa ilegitimamente se

aproprie.

ABUSO DE PODER- (Á.rtigo 382." do Código Penal)

Quando o funcionário abusar de poderes ou violar devetes inetentes às suas funções, com

intenção de obter, pan si oa pàrà tetceiro, benefício ilegítìmo ou câusâÍ prejurzo a outÍa

pessoa.

CONCUSSÃO - (Artigo 379". do Código Penal)

O funcionário que, no exercício das suas funções ou de poderes de facto delas decorrentes,

por si ou por intelposta pessoa com o seu consentimento ou rattftcação,tecebet, para si,para

o Estado o:uprrr^ terceiro, mediante indução em erÍo ou aproveitâmento de erro da vítima,

vantagem patdmonial que lhe não seja devida, ou seja superior à devida, nomeadamente

contribuiçã o, t^x^, emolumento, multa ou coima.

FALSIFICAçÃO PRATICADA POR FUNCIONÁRIO - (Ârtigo 257." do Código

Penal)

Quando o funcionário, no exetcício das suas funções omiú em documento,^que a lei atribú

fé púbüca, facto que esse documento se destina a cetiftcar ou autenticâr; ou intercalat ato

ou documento em protocolo, registo ou livto oficial, sem cumprir as formalidades legais;

com intenção de causat ptejvtzo a outÍz- pessoa ou ao Estado, ou de obtet pata si ou pata

outrâ pessoa beneficio ilegítimo.

=MSG
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APROVEITAMENTO INDEVIDO DE SEGREDO - (Artigo 196." do Código Penal)

Quem, sem consentimento, se aproveitat de segtedo telativo à atividade cometcial, industrial,

profissional ou artística alheia, de que tenha tomado conhecimento em nzão do seu estado,

ofício, empÍego, profissão ou aÍte, e provocât deste modo prciutzo ^ 
olJtÍ^ pessoâ ou ao

Estado.

FALSTFTCAçÃO OU CONTRAFAçÃO DE DOCUMENTO - (Artigo 256." do

Código Penal)

Quem, com intenção de causâr ptejutzo a ontra pessoa ou ao Estado, de obtet para si ou

púa ovtÍà pessoâ benefício ilegítimo, ou de preparaLr, facilitat, executat ou encobrir outto

crime: a) Fabncar ou elaborar documento falso, ou qualquer dos componentes destinados a

corporizâ-Io; b) Falsificât ou alterar documento ou qualquer dos componentes que o

integram; c) Abusar da assinatuta de ouúa pessoa pan fzlsífrcat ou contÍafazer documento;

d) Fizer coÍìstâÍ falsamente de documeflto ou de qualquet dos seus componentes facto

juridicamente relevante; e) Usar documento a que se referem as alíneas anterioresl ou f) Pot

qualquer meio, facriLtar. ou detiver documento falsificado ou contrafeito;

DANIFICAçÃO OU SUBTRÂçÃO DE DOCUMENTO E NOTAçÃO TÉCNICA

- (Ârtigo 259." do Código Penal)

Quem, com intenção de causar prejuízo a outÍ^ pessoâ ou ao Estado, ou de obter para si ou

p^ta orttrz- pessoa beneficio ilegítimo, destruir, dar:Jícx, tomaÍ não utihzâvel, ftzet

desaparecer, dissimular ou subtrair documento ou notação técnica, de que não pode ou não

pode exclusivamente dispor, ou de que outïa pessoâ pode legalmente exigir â entrega ou

apresentação.

BURLA INFORMÁTICA E NAS INFORMAçOES - (Attigo 221.." do Código Penal)

Quem, com intenção de obter para si ou para tetceiro endquecimento ilegítimo, causâï â

outïa pesso z prejuao patrimonial, intetferindo no resultado de tratamento de dados ou

mediante estruturação incorreta de programatnformâiico,ullizaçáo incorreta ou incompleta

de dados, uttJtzzçào de dados sem autorização ouintervenção por qualqueÍ outÍo modo não

il\íL

-

aatonzada no pÍoces samento.
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2. METODOLOGIA DO PIáNIO

ESCÂLA DE RISCO

Ptocedeu-se à análise do risco, identificando-se a probabilidade/frequência da sua

ocorrência, o impactofseveridade dos seus efeitos e o respetivo gÍau de risco, de forma a

implementat medidas tendentes a eliminá-los, reduzi-los ou evitá-los.

No presente Plano a escala do risco é definida com base nos seguintes quadros e matïizes:

PROBABILIDADE DE OCORNÊNCTE

Como primeiro elemento de análise do tisco, o pÍesente PIÁNO elenca a probabiìidade da

sua ocorrência, isto é, tenta-se identificar a ftequênciâ com que ele se verifica dentro da

otgarização sendo a sua gtaduação tepresentada em tÍês níveis, os quais se encontram

descritos no seguinte quadro:

IMPACTO PREVISTO

Ao risco está sempre associada uma potencial consequência cujo impacto na orgatização

impotta anahsat e gtaduar. Assim, neste PIÁNO a gnduação do impacto do risco é feita em

três níveis, de acordo com o seguinte quadro:

FATORES DE GRADUACÃO PONTUAÇÃO

Baixa
Evento com pouca possibiüdade de
ocorrência. 7

Média
Evento com alguma possibilidade
de ocorrência 2

Alta
Evento com muita possibiüdade de

ocortência. a
J

10
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PONTUAÇÃOFATORES DE GRADUAÇÃO

1Não causa dano significâtivoBaixo

2Causa algum danoMédio

3Causa dano sisnificativoAlto

GRAU DO RISCO

Do cruzamento entre as vadáveis Probabiüdade de Ocottência x Impacto Previsto, obtém-

se urn nível de intensidade do risco que se ftaduz na seguinte matÍ12 de avahaçào de perigos:

MEDIDAS PREVENTIVAS

Conclúda a fase de identificaçáo e análise do risco, fol:^im determinadas quais as medidas a

implementar para eliminat, tedazit ou evitá-los, tendo de antemão consciência que existirão

riscos cujo impacto na otgatizaçâo serâ tão teduzido que o esforço na suâ prevenção não

terá um impacto superior, pelo que Ílessâs situações se aceita o risco e seus efeitos.

ACOMpANHAMENT9, AyALIAçÃO E ATUALIZAçÃO DO PLANO

Foi definid^ rtma metodologia específica de acompanhamento, tvahaçào e aírahzaçào do

Plano identificando-se os procedimentos futuramente a adotar e o respetivo tesponsável.

DTvULGAçÃO

Serão desenvolvidas ações de sensibilização, divulgação, reflexão e esclarecimento junto dos

trabalhadores da PATRIRAM S.A. de fotma a contdbuir pan o seu envolvimento numâ

cultura de prevenção de riscos.

\b
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3. PRINCÍPIOS

PRINCÍPIO DA INTEGRIDADE:

Os ftabalhadores tegem-se segundo critérios de honestidade pessoal e de integridade de

catâctet

PRINCÍPIO DAJUSTIçA E DA IMPARCIALIDADE:

Os trabalhadotes, no exercício da sua atividade, devem tÍa;tar de formajusta e impatcial todos

os cidadãos, atuando segundo rigorosos princípios de neu&alidade.

PRINCÍPIO DA IGUALDADE:

Os trabalhadores não podem beneficiar ou ptejudicar qualquet ctdadão em função da sua

ascendência, sexo, raça, ltngaa, convicções políticas, ideológicas 6u lgli.giosas, situação

económica ou condição social.

PRINCÍPI O DA PROPORCIONALIDADE:

Os tabalhadoÍes, no exercício da sua atividade, só podem exigir aos cidadãos o indispensável

\ rcalização da atividade administrativa.

pRrNcÍpro DA coLABoRAçÃo e DA BOA-FÉ:

Os ttabalhadoïes, no exercício da sua atividade, devem colaborar com os cidadãos, segundo

o pdncípio daBoa-fê, tendo em vista a rcal7zação do interesse da comunidade e fomentar a

sua participaçã,o na rcal)zação da atividade adminisúativa.

PRINCÍPIO DA INFORMAçÃO E DA QUALIDADE:
Os trabalhadotes devem prestaÍ informações e/ou esclarecimentos de forma clara, simples,

cortês e úpida.

PRINCÍPIO DA LEALDADE:

Os ftabalhadotes, no exetcício da sua atividade, devem agu de forma leal, solidária e

coopeÍânte.

:M
È
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PRINCÍPIO DA COMPETÊNCN E RESPONSABILIDADE:

Os tabalhadores agem de forma responsável e competente, dedicada e críica, empenhando-

se na v alonzação pto fis sional.

PARTE II - DISPOSIçÕES ESPECIAIS

t. IDENTIFICAçÃO E CARACTERIZAçÃO DA EMPRESA

Natureza iutídica e obieto da PATRIRÂM S.A.

A PÂTRIRAM -Tinrlaridade e Gestão de Património Público Regional, S.A. foi criada pelo

Decreto Legislativo Regional n." 7 /200UM, de 72 de janero, e tem como obieto a

titularidade, ftansmissão, gestão, tendibiüzação e teconversão de património, imobiliário ou

mobiüário, do domínio privado da Região Autónoma da Madeira, seja o que lhe for

transmitido, seja o que lhe esteja concessionado.Euma sociedade de capitais públicos, cuias

ações representativas do capital social são, de início, exclusivamente detidas pela Região

Autónoma da Madeira. O capital social é de 6.805.000,00€, totalmente rcahzado pela

acionista útica, sendo que:

. 862.000,00€ correspondem a âumento de capital em espécie, titulado por escrituta

pública celebrada em 29 de setembro de 2077, exar*da a fls. de 70 a 72 v. do L" 290

do Catório Privativo do Governo Regional da Madeira.

. 2.943.000,00€ corespondem â âumento de capital em espécie titulado por escritura

pública celebrada em 27 de dezembto de 201.5, exaradaa fls. de 1.2 a 75 v. do L" 299

do Catório Privativo do Governo Regional da Madefua.

De acordo com o previsto no Código das Sociedades Comerciais (CSC) e com os seus

Estatutos, a PATRIRAM, S.A. possui três ótgãos sociais:

- Conselho de Adminisftação (CA) composto poÍ um Ptesidente e dois Vogais;

- Assembleia Geral, composta poÍ um Presidente e um Secretário;

- Fiscal Út i"o.

As competências do CA são as que estão consagradas nos Estatutos da PATRIRAM S.A.

(artigo 1.2.), cabendo ao presidente do CA ÍepÍesentâção do ôrypo, mas em pdmeiro lugat,

I
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zelat pela corÍetz- execução das deliberações do Conselho e dos testantes ótgãos sociais (cfr

artigo 13." dos Estatutos).

ORGANIGRAMA

Conselho de
Admlnlstração

s€€rEtârlado do
Conselho de

AdÍülnlitração

Ocpartemento
Téçnloo

D*pôrtamÊnto
Flnancelro,

Adminlstratiw e
RBcurros Humanos

Unldade dr Obras e
lrvestlmentos

Unldade de Canservação
e Manutenção

RECURSOS HUMANOS

Âssim, até julho de2021.,a PATRIRÂM S.A. era consriruída por:

Conselho de Adminisúação:1 (*) Presidente, 2 (dois) Vogais Executivos;

1 (*) Trabalhador da carefua de Coordenador Técnico - Requisição à Direção Regional do

Patdmónio;

2 (dois) Diretotes de Depattamento (um da cane:ra de Técnico Supetior peÍtencente aos

quadtos da PATRIRAM e um da cartera de Técnico Superior com contÍato de Cedência

Ocasional) - Contrato de Comissão de Serviço;

3 (três) Ttabalhadores da carreita de Técnico Supedor - Contrato Individual de Trabalho;

1 ("m) Ttabalhador. da canetra de Técnico Supedor - Conftato de Cedência Ocasional;

1 ("-) Trabalhador. da calrera de Técnico Profissional - Contato Individual de Trabalho;

2 (dois) Trabalhadores da canefua de Assistente Técnico - ContÍâto Individual de Trabalho;

?
v L4



"úPATRIRAM
Íltuldúdada. Gíltãê d. Palrhrúnlo

P(t b I lco I tg ton a I, 9. A,

1 (um) Trabalhado r. da car:.ena de Âuxiliar Âdministrativo - Contrato Individual de Trabalho

RECURSOS FINANCEIROS

O montante totâl do orçamento inicial, p^ra o ano de 2021, ascende a 1.4.725.266€'

subdividindo-se em:

- Despesas com o pessoal 534.31Ê';

- Outras despesas coÍrentes: 11.645.580€;

- Despesas de Investim ento: 2.545.37 6€.

RECURSOS MATERIAIS

PararcaËzação das suas atdbúções a PÂTRIRAM S.A. dispõe de:

- Sede - Instalações próprias, num edifício sito na Rua 31 deJaneiro, n." 79, no Funchal;

INSTRUMENTOS DE GESTÃO:

- Relatório de Gestão e tespetivas contâs;

- Plano de Atividades;

- Balanço Social;

- Relatório de Atividades;

- Otçamento.

2. TDENTTFTCAçÃO DOS RISCOS DE GESTÃO, CORRUPçÃO E

INFRAçÕES CONEXAS

FATORES DE RISCO

São vários os fatores que podem influenciar situações de dsco de gestão, corupção e

infrações conexas, não existindo, à PATRIR \M S.4., fatores de especial relevância, mas

antes fatores de risco transversais à maior patte das otgantzações púbücas, tais como:

- Â competência da gestão;

- A idoneidade dos gestoÍes e decisores;

- A qualidade do sistema de conttolo intetno e a sua eftcâclo,:'

- A conduta dos colaboradotes e a existência de normas e/ou princípios que pautem a sua

atuação;

\
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- A própda legislação, que poÍ vezes não propicia, de forma fâci, a tomada de decisões sem

tiscos. Com efeito, a legislação a apltcar é mútas vezes burocratizante, complexa, vasta e

desarticulada, impedindo uma gestão flexível e ágil dos ÍecuÍsos públicos que potencia o tisco

de existência de futeguladdades.

FUNçÕES E RESPONSABILIDADES

Atendendo ao quadro de pessoal reduzido da PATRIRÂM S.4., os principais intervenientes

nos pÍocessos chaves do Plano e na definição das respetivas funções e responsabilidades são

os membros do Conselho de Administração (CA).

O CA conta ainda com os trabalhadores que integram as 2 cheftas criadas em 2027,

nomeadamente nâ ârea téctica e na âtea ftnanceta, administtativa e de ÍecuÍsos humanos

p^tà 
^companhatem 

a implementação, execução e avahação do Plano, identificando,

recolhendo e comunicando qualquer ocortência de risco.

IDENTIFICAçÃO DAS ÁREAS DE RISCO

Pretende-se identificar, analtsar e geú os riscos que afetam os objetivos e interesses da

PÂTRIRÂM, S.A.

Em seguida âpÍesentamos os riscos existentes, que podem levar ou facihtat a ptâttca de atos

de corrupção nas seguintes áreas:

o Gestão documental;

o Contratação Púbüca;

o Gestão de tecursos humanos;

o Gestão Financeira e patrimonial;

o Processamento e pagamento da despesa;

. Controlo da Lei dos compromissos e pagamentos em atÍaso;

o Decisões tomadas pelo CA;

o Tecnologias de informação;

o Proteção de dados pessoais

=M\s ì
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3, GRADUAçÃO DOS RISCOS E IDENTIFICAçÃO DAS MEDIDAS DE

PREVENçÃO DE RISCOS

ffide anexo I)

4, ACOMPANHAMENTO, AVALIAçÃO E ATUALTZ^çLO DO PLANO

Assim, no que diz respeito ao 
^comp^nhamento, 

avahação e attalTzação da Patte II,

obedecerá ao seguinte ptocedimento:

ACOMPANHAMENTO E AVALIAçÃO

Como aÚ:âs foí referido, face ao quadto reduzido de tecutsos humanos, o CA e os

trabalhadotes da PÂTRIRAM S.A. nas âreas dz sua intervenção/funções serão tesponsáveis

pelo acompanhamento e avahação dos riscos associados às funções, ações, efou

procedimentos levados a cabo,

ATUIJ-LZAçÃO DO PLANO

O Plano é um documento de gestão dinâmico, com peÍmanentes e contínuas

revisões/ajustamentos decorentes da iegislação em vigor e da ptôpna evolução

estrutural/otgarizzcional da, Emptesa, as quais, podem teÍ origem nas seguintes

circunstâncias:

- Acompanhamento sistemático;

- Auditotias internas ou exteÍnas;

- Recomendações emitidas pelo CPC - Conselho de Ptevenção da Corrupção;

- Imposição legal ou regulamentar;

- Reestrutu rz.ção interna.

Devem seÍ Íeportadas, obrigatína e tempestivamente, todas e quaisquet infotmações

relevantes que possam vir a determinar. a atwalização do Plano, as situações anómalas

detetadas na execução do mesmo, bem como aptesentadas pÍopostas de alteração,

nomeadamente, poÍ identificação de riscos não reconhecidos no Plano inicial ou poÍ

rneftcâcia das medidas implementadas.

Tal reporte devetá ser enviado ao CA atê 37 de dezembto.

=)ç
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RELATÓRIO ANUAL DE EXECUçÃO

É d, r"rpot sabilidade do CA a elabotação de um rclatlno anual de execução, que contemple,

nomeadamente:

- A monitonzação dos dscos associados, a identiÍicação das pÍopostas apresentadas e o seu

tÍâtamento;

- A descrição dos dscos eliminados ou cujo impacto foi reduzido e daqueles que se mantêm;

- Os riscos identificados ao longo do ano que não foram considerados no Plano inicial.

ANEXO:

Gtaduação dos dscos e identiÍicação das medidas de prevenção de dscos.

Funchal30 de dezembrc de2027

O Conselho de Adminisúação
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